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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Economia, Paulo
Roberto Nunes Guedes, informações sobre
o Veto nº 47, de 2022, aposto ao art. 19
do Projeto de Lei de Conversão nº 19, de
2022 (Medida Provisória nº 1.112, de 31 de
março de 2022).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Economia, Paulo Roberto Nunes Guedes, informações sobre

o Veto nº 47, de 2022, aposto ao art. 19 do Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2022

(Medida Provisória nº 1.112, de 31 de março de 2022).

Nesses termos, requisita-se informações detalhadas, bem como

como documentos e estudos, do Ministério da Economia e da Receita Federal

que embasaram o veto pela Presidência da República do art. 19 do Projeto de Lei

de Conversão nº 19, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 19 do Projeto de Lei de Conversão nº 19 de 2022, estabelecia

que, a partir de 1º de janeiro de 2023, na hipótese de ocorrência de acúmulo de

crédito remanescente de Contribuição para os Programas de Integração Social e

de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição

para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, resultante da diferença da
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alíquota aplicada na importação do bem e da alíquota aplicada na sua revenda no

mercado interno, conforme apuração prevista nos art. 15 e art. 17 da Lei nº 10.865,

de 30 de abril de 2004, a pessoa jurídica importadora poderia utilizar o referido

crédito remanescente para fins de restituição, ressarcimento ou compensação com

débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e a contribuições

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério

da Economia, observada a legislação específica aplicável à matéria.

Na mensagem nº 499, de 2 de setembro de 2022, da Presidência da

República, que encaminha o Veto nº 47, de 2022 à Presidência do Senado Federal,

alega-se que a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e

contraria o interesse público, pois, ao autorizar a utilização de créditos de PIS/

Pasep e Cofins para abater débitos tributários, provocaria a renúncia de receita,

sem o cancelamento equivalente de outra despesa obrigatória e sem apresentar a

estimativa do impacto orçamentário e financeiro, em violação ao disposto no art.

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Além disso, a proposição

legislativa contrariaria o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, no art. 136 da Lei nº 14.194, de 20 de

agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, e no art. 143 da Lei nº

14.436, de 9 de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, visto que

não contém cláusula de vigência máxima de cinco anos. Além disso, a proposição

legislativa contrariaria o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, no art. 136 da Lei nº 14.194, de 20 de

agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, e no art. 143 da Lei nº

14.436, de 9 de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, visto que

não contém cláusula de vigência máxima de cinco anos.

A Medida provisória tramitou na Câmara dos Deputados e no Senado

Federal onde recebeu parecer pelo atendimento dos pressupostos constitucionais

da relevância, urgência, adequação orçamentária e financeira, bem como pela
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constitucionalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 1.112, de 2022, e por sua

aprovação quanto ao mérito.

Por entendermos que a matéria trata de importante medida para o

setor de transporte de cargas, e se estrutura de forma a operar com baixo impacto

nas contas públicas, encaminhamos a solicitação de informações mais detalhadas

de informações do Ministério da Economia que embasaram o veto pela Presidência

da República.

Sala das Sessões, 8 de setembro de 2022.

Senador Luiz Pastore

S
F

/
2

2
8

5
8

.
3

7
0

2
8

-
4

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 4 de 4 Avulso do RQS 670/2022


